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LEI f•K' 2.610 DE 09 DE DEZEMBRO DE 1.991.  

Dispoe sobre a obrigatoriedade de constru- 

çao de muros nos terrenos localizados 	no 

per,Lmetro urbano. 

VEREADOR MANOEL CESAR RIBEIRO FILHO, Presi-

dente da Camara Municipal de Pindamonhangaba, faço saber que a Cama-

ra Municipal aprovou e eu, nos termos do artigo 45, paragrafo unico 

da Lei Organica Municipal, promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 19- Os proprietarios de terrenos lo- 

calizados no perimetro urbano do munic.ipio, onde exista 	pavimenta- 

çao, agua, rede de esgoto e iluminaçao publica, serao obrigados 	
a 

construir muro, devendo a altura minima ser de 1.80m. (um metro 	
e 

oitenta centumetros). 

Artigo 29- Nao sera permitida a colocaçao ' 

de placas de concreto na construçao de muro, podendo ser utilizado 

tijolos ou blocos. 

Artigo 39- O proprietário do imóvel terá o 

prazo de 90 (noventa) dias a contar da intimaçao pela Prefeitura pa- 

ra a construçao do muro. 

Artigo 49  - N'ào sendo cumprida a intimaçao 

dentro do prazo fixado no artigo anterior, a Prefeitura aplicara as 

multas previstas na Lei n9  1411, de 10 de outubro de 1974. 

Artigo 	Se o proprietario nao cumprir o 

disposto no artigo 19  desta lei, os serviços serao executados pela 
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Prefeitura, que cobrara do mesmo o custo dispendido com a execuçao 

do serviço. 

1-(=.  - U custo de que trata este artigo se-

ra corrigido pelos indices oficiais ate a data do lançamento e será 

cobrado junto com o IPTU do exercicio seguinte. 

§ 29  - Independente do pagamento do valor 

do custo dos serviços, o proprietário do imovel devera recolher aos 

cofres municipais, a multa que lhe for 	imposta pelo nao cumprimento 

das exigencias desta lei. 

§ 39  - A Prefeitura poderá contribuir com o 

fornecimento de mae-de-obra e os proprietarios com o material neces-

sário, desde que possuam rende mensal inferior a 20 U.F.M.P.. 

Artigo 69- A Lei 	n9  1411, de 10 de outu- 

bro de 1974, que dispoe sobre o Codigo de Posturas Municipais, será 

aplicada subsidiariamente com o disposto nesta lei, salvo no que a 

ela for contrario. 

ta de sua 
ra, 

publicaçao, 

Artigo 79- Esta lei entrara em vigor na da-

revogadas as disposiçoes em contrario. 

Pindamonhangaba, 09 de dezembro de 1991. 

RIBEIRO FILHO VEREADOR MANDE CES 

Presidente 

Registrado no Dept2  de Administraçao e Assuntos Legislativos 
da Cama 

 

,ra Municipal em livro proprio. 
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